
SÍNTESE POLÍTICA 

R E F O R M A ÜLEITORAI. K l',S r A l i r n . ) ÜOS PARTIDU-S 

No plano poíttko o primeiro trimestre de 1965 joi assi
nalado por vários jatos e iniciativas de inegável imporlància. 
Í'odcr-se-ia rejcrir, por exemplo, o episódio da Presidência 
da Câmara dos Deputados, com a derrota do ò'r. R A N Í E K I 
M A Z Z I L L I , do PSD^ e a eleição do Sr. B I L A C T ' iNTn. da UDN, 
a constituição, na Cântara, do Bloco Parlamentar Revolucio
nário, destinado a assegurar apoio às medidas de renovação 
política, econômica e social do Presidente C A S T E L L O B R A N C O ; 
a realisação pacífica de eleições municipais em São Paulo, com 
a vitórúi, na capital do Eslado, para o cargo de prejcilo, do 
Brigadeiro F A R I A T - I N T A , candidato apoiado pelo Sr. J Â N I O 
Q a A j j K o s ; o decisão da Assembléia f.cgislativa de Minas Ge-
rais, antecipando-se à jixação do critério geral, para o efeito 
de prorrogar por nm ano o mandato do Sr. M A G A L I I Â R S 
P I N T O ; e, finalmente, a tendendo- do Covêrno, expressa atra
vés de pronunciamento do Ministro da Justiça, favorável à 
reaÜzaçãv dc eleições diretas, cm outubro deste ano, nos Esta
dos cujos governadores, como ocorre no caso de Minas, têm 
nvandato apenas até o inicio dc 1966. Todos êsscs jatos e epi
sódios, porém, não obscureccm a importância da iniciativa do 
Governo, examinada nesta- SÍNTESE POLÍTTC/Í. no sen
tido de dotar o país de uma legislação capaz dc contribuir, 
rm. termos definitivos, para o perfeito funcionamentoi das iiwrti-
tuições devAocráticas, mediante a correção dos males e vícios 
tjiie ainda afetam o processo eleitoral. 

A S I T U A Ç Ã O resultante da 
R e v o l u ç ã o de 31 de m a r ç o 

colheria uma das maiores frustra
ções se n ã o desse lugar à tentati
va de r e í o r m a s pol í t icas que visem 

a alguns de nossos mais graves 
males institucionais. 

Da í haver o Governo solicitado 
ao T r i b u n a l Superior F.leítoral a 
e laboração de dois anteprojetos de 
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.singular i m p o r t â n c i a naquele sen
tido — o d c C ó d i g o EieitoraJ e o 
d c u m Estatuto Nacional dos Par
tidos Politicos. 

Nesta resenha informaremos so
bre as linhas gerais desses do
cumentos, sobretudo no que apre
sentam dc inovador na legis lação 
vigente. 

PKOJK'lt) UhL CÓDIGO El .KrrOKAl , 

N ã o h á p r e t e n s ã o de inovar, na 
ma té r i a , neste ponto fundamental 
— o do direi to de voto ao analfa
beto. I t em de p r e g a ç ã o do gover
no anterior, fo i recolhido c ado
tado pelo atual e iiicJuído como 
objeto de uma das emen<las cons-
lilucionais pro])Ostas. O fato de ter 
sido a única rejeitada pelo (!^un-
gresso é gerabncnlc interpreiadn 
como sinal dc que nehi n ã o se pu
sera nenhum empenho, como se 
sua a p r e s e n t a ç ã o fosse apenas um 
gesto p ró - fo rma . 

Cü i i l i nua rão , elciror<'s o u j íuden-
do alistar-se, apenas os mi lhões dc 
analfabetos funcionais, que predo
minam no quadro poli t ico do pais, 
capazes só de desenhar a data e 
o nome na fó rmula de requerimen
to e nas duas vias do tiuulo elei
toral . N ã o se diga, pfjrém, que, 
por serem assim, n ã o t ê m todos 
capacidade de bem cumpr i r o de
ver do voto. 

Examinaremos as inovações as 
sinaladas na E x p o s i ç ã o de M o t i 
vos do Min i s t ro Presidente do 
T . S . E . 

A pr imeira delas refere-se a 
"e l e i ção para a C â m a r a dos Depu
tados e A s s e m b l é i a Legislat iva por 
sistema baseado, em suas linhas 
gerais, no j á ut i l izado na Alema
n h a Ocidental, lanto mais que êle 

.̂ e ii molda, perfeitamente, à s condi
ções brasileiras". 

Segundo esse sistema, cada par
t ido pudera registrar u in candida
to e respectivo suplente para cada 
Dis t r i to uu Subdistri to, c uaia l is
ta p a r t i d á r i a observando ordem de 
p recedênc ia resuUante do voto da 
convenção (ar t . 

É preciso desde Ic^o advert ir 
que as e x p r e s s õ e s ' ' D i s t r i t o " c 
"Subdis t r i to" , no anteprojeto, t ê m 
um significado p r ó p r i o que n ã o 
[Kide ser confundido com <j em
pregado nas leis de d iv i são ter
r i to r ia l , onde corres[X)ndcm a u n i 
dades inferiores a Munic ip io . A<iui , 
os Dis t r i tos , num Estado, s e r ã o 
tantos quantos a metade dos l u 
gares de Deputado à C â m a r a Fe
dera l ; e os Subdistritos seríio tan
tos quantos a metade das cadeiras 
da Assemblcia Legislativa. 

íi vedado o registro dc um can
didato por mais de u m D i s t r i t o ou 
Subdistri to. T a m b é m n ã o se rá 
permit ido o registro do mesmo 
candidato por mais de u m part ido. 

A I , is ta P a r t i d á r i a , j á referida, 
con te rá , no m á x i m o , tantos can
didatos quantos representantes cor
respondam à c i r cunsc r i ção , isto é, 
o Estado, nas eleições federais e 
estaduais, ou o M u n i c í p i o , nas elei
ções municipais. 

A inda com refe rênc ia à d iv isão 
f. snbt l iv isão , p r e v ê - s e (lue s e r ã o 
tomados em c o n s i d e r a ç ã o os stí-
giiinfes p r i n c í p i o s : a contirmidade 
da á r e a ; o n ú m e r o de habitantes; 
o n ú m e r o de eleitores; as condi
ções snc io-econòmicas . A d iv i são 
é sujeita à a p r o v a ç ã o do T r i b u 
nal "Regional Ele i tora l . 

A segunda inovação que se 
aponta no anteprojeto é a c r i ação 
de uma Corregedoria-Geral, com 
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â m b i t o nacional. A l e m dos corre
gedores regionais de cada t r ibunal 
estadual, h a v e r á , pois, escolhido 
entre os membros do T . S . K . e 
com as a t r ibu ições que este lhe 
fixar, a figura do Corregedor-Ge
ra ' , com mobilidade de a ç ã o em 
todo o t e r r i t ó r i o nacional e a cujos 
provimentos devem dar imediato e 
preciso cumprimento os Correge-
( loies Regionais. 

Ou t ra novidade, de ordem téc 
nica e bem interessante, é a que se 
encontra na d i s c r im inação de com
petênc ia dos T . R . E . : n ã o decidi
do um feito, por j u i z eleitoral, no 
prazo de 60 (lias da sua conc lusão 
para julgamento, cabe pedido de 
dcsaforamento, a ser julgado por 
aquele T r ibuna l . Nessa mesma dis
c r i m i n a ç ã o de compe tênc i a se pre
tende inc lu i r a de ju lgar os c r i 
mes eleitorais cometidos pelos j u i 
zes eleitorais, o que, entretanto, 
depende de emenda à Cons t i t u i ção . 

Profunda modif icação é in t rodu
zida no processo de a p u r a ç ã o , no 
qual se p a s s a r ã o a admi t i r , a l ém 
do sistema vigente — pelas p r ó 
prias juntas eleitorais — , dois ou
tros : o de contagem p rév i a ]>elas 
mesas receptoras e o de a p u r a ç ã o , 
em conjunto, pelas mesas c jmitas, 
num mesmo local. 

Para a contagem pelas mesas 
receptoras h á necessidade de auto-
rÍ:íação do T r i b u n a l Superior E le i 
toral , cabendo ao T r i b u n a l Regio
nal Eleitor?.! indicar as zonas ou 
seções em que o sistema deve fun
cionar. DispÕp-se t a m b é m que n ã o 
s e r á efetuada se a mesa n ã o se j u l 
gai suficienlemente garantida, ou 
se qualquer eleitor houver votado 
sob i m p u g n a ç ã o . 

-\ m a t é r i a , de todo modo, é dc l i -
ca(!a. N a longa l i is tória das frau

des eleitorais no país conta-se co
mo das mais tristes a a<lu!teração 
du I csultados, por juntas apurado-
ras, cm muitos casos mediante 
acordos entre disputantes com i n 
fluência local e em p re ju í zo de ou
tros sem essa influência. Ora , se 
tal acontece com a pa r t i c ipação de 
magistrados, a f ígura-se perigosa a 
a t r i b u i ç ã o a simples rnesár ios . 

( ) anteprojeto reduziu o p e r í o d o 
de campanha eleitora! a t r ê s meses 
c só admite o registro de candida
tos a par t i r dc seis meses antes das 
eUnçues. 

A cédu la oficial, cuja a d o ç ã o foi 
um grande i>assn em nosso proces
so eleitoral, s e r á exigida em todos 
Oi pleitos, em todos os Estados. 

N o cap í tu lo das garantias elei-
t ü i a i s . d i spõe que "a in ter ferência 
do poder econômico e o desvio ou 
abuso do poder de autoridade, em 
desfavor da liberdade do ato, se
r ã o coibidos e punidos". Qualquer 
eleitor ou part ido polí t ico p o d e r á 
dir igir-se ao Corrcgedor-Geral ou 
Regional, relatando fatos e i n d i 
cando provas, e pedir abertura de 
inves t igação para apurar uso inde
vido do poder econômico , desvio 
ou abuso do poder de autoridade, 
em benefício de candidato ou de 
partido polí t ico. 

A propaganda p a r t i d á r i a ou de 
candidatos, restrita a t r ê s meses, 
Cüinn ficou dito, será realizada sob 
a responsabilidade dos jjaritdos e 
por êlcs paga. imputando-se-lhes 
solidariedade nos excessos pratica
dos por seus candidatos e adeptos. 

Fssa ú l t i m a d i spos ição cresce de 
i m p o r t â n c i a se conjugada com as 
que se referem ao pichaniento de 
fachadas, de muros, ou qualquer 
logr.-idfuiro púb l i co , com agrava
mento da penalidade se as inscr i -
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*;ues forem feitas em monumentos 
ou coisa tuitibada pela autoridade 
competente em vi r tude de seu va
lor a r t í s t ico , a rqueo lóg i co ou his
tórico. 

Ou t ro i t em int roduzido confere 
valor probante ao boletim expedi
do pelas juntas apuradoras. 

Finalmente, das inovações cons
ta o cap í tu lo que d i spõe sobre o 
voto no Ex te r io r . Nas eleições 
para presidente e vice-presidente 
da R e p ú b l i c a p o d e r á votar o elei
tor que se encontrar em pa ís onde 
o Brasi l t iver r e p r e s e n t a ç ã o diplo
mát ica . ' 

Emendas à Cons t i t u i ção Federal 
são indicadas como necessá r i a s n ã o 
sí imcnte para o já citado caso de 
julgamento dos juizes eleitorais 
]K:1ÜS Tr ibunais Regionais Elei to
rais mas t a m b é m para pe rmi t i r 
uma lei das incompatibilidades 
4'leitorais e para determinar a coin-
cidcncia das eleições em dois g r u 
pos, como se está pretendendo. 

TROJKTO DK KSTATUTO DOS 
PARTIDOS 

N a c o n t i n u a ç ã o deste empenho 
de informar sobre os anteprojetos 
(•laborados pelo T r i b u n a l Superior 
ICIeitoral com a co laboração rece
bida <lc v á r i a s fontes autorizadas, 
]jassaremos à s ín tese do Estatuto 
MaciiHial dos Partidos Pol í t i cos , 
destacando alguns de seus itens. 

Os partidos cons t i t u i r - s e - ão , se
gundo esse flocuincnto, de, pelo 
menos, 3 % fio eleitorado inscrito 
para a ú l t i m a eleição geral, d í s t r i -
Ijuído por quinze ou mais Estados, 
cem o m í n i m o dc 2 em cada 
u m . A s assinaturas dos eleitores 
não c o n s t a r ã o dc re lações , mas. 

sim, s e r ã o apresentadas em fichas, 
de acordo com modelo aprovado 
i;clo T . S . E . e das quais c o n s t a r ã o 
o nome e a sigla do par t ido em 
í ü i m a ç ã o e o f im a que se des
t inam. 

Por essas fichas s e r á feita a coti-
feréncia da qualidade de eleitor e 
se rão efetuadas di l igências e anota
ções diversas, instaurando-se a ç ã o 
penal se fôr comprovado que o 
mesmo eleitor j á havia assinado f i 
cha do mesmo o u de outro part ido. 

T e r á o registro cancelado de 
ofício o par t ido que n ã o apresen
tar, no prazo i m p r o r r o g á v e l de 
doze meses, prova de que obteve 
o registro de d i r e tó r i o s regionais 
era, pelo menos, quinze Estados. 

Outras causas de cancelamento: 
contrariar, iK)r seu programa ou 
a ç ã o , u regime democrá t i co , basea-
ílo na j)luralidade dos partidos c 
ua garantia dos direitos fundamen
tais do homem; n ã o eleger pelo 
menos cinco deputados federais; 
n ã o conseguir, em eleições reali-
líadas em todo o t c r r o t ó r i o nacio
nal para a C â m a r a dos Deputados, 
vo tação de legenda correspondente 
a, no m í n i m o , 5 % do eleitorado 
do pa ís . 

O Estatuto busca a i n t e g r a ç ã o 
do eleitorado nas a g r e m i a ç õ e s , en
fatizando que "a o rgan i zação de
m o c r á t i c a p a r t i d á r i a repousa, es
sencialmente, a t r a v é s da conven
ção , no M u n i c í p i o " e que "a st^ção 
municipal forma a unidade o r g â n i 
ca fundamental do M u n i c í p i o " . S ã o 
estabelecidas regras e épocas para 
eleição c posse dos d i r e tó r ios re
gionais, prescrevendo-se que, "nas 
convenções municipais, o voto se rá 
direto e secreto; nas convenções 
regionais e nacionais, se rá direto 
e aberto". 
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Contrariando unia das praxes 
mais conhecidas, determina que, 
" e m nenhuma hip<')tese, se rá admi
t ida dec i são por ac l amação ou qual
quer outro meio que n ã o seja o de 
v o t a ç ã o " . 

Vá r io s dispositivos procuram 
<lar representatividade efetiva à s 
decisões p a r t i d á r i a s . 

A disciplina, por outro lado, c 
exigida rigidamente, pois se con
sidera fraude ao p r inc íp io de re
p r e s e n t a ç ã o popular e, portanto, 
incompatibilidade com o decoro 
parlamentar, o fato de o senador 
ou o deputado desligar-se do par
t ido que o elegeu. E mais: quem 
exercer qualquer cargo eletivo e 
desol)edeccr frontalmente a ques
tões declaradas fechadas, decorren
tes de expressa d i spos ição do pro
grama inscrito nos estatutos, fica
r á sujeito a e x p u l s ã o c esta deter
mina, como na h ipó tese anterior, 
a perda do mandato. 

O cap í tu lo sobre as f inanças e 
contabilidade dos partidos obr i 
ga-os a incluir preceitos que habi
l i t em a f ixar e apurar as quantias 
m á x i m a s (]ue seus candidatos jws-
sam despender nas eleições. Os l i 
vros de contabilidade, nos quais 
se rá mantida rigorosa e sc r i t u ração 
de receitas e despesas, indicando-
Ibes a origem e ap l icação , se rão 
abertos, encerrados, e, em todas as 
suas folhas, rubricados pelas au
toridades jud ic i á r i a s eleitorais i n 
dicadas. 

A principal inovação , p o r é m , é 
a ins t i tu içãn do Fundo P a r t i d á r i o , 
cujos recursos s e r ão previstos no 
OrçamcTito Geral da U n i ã o , ca
bendo ao T r i b u n a l Superior E l e i 
tora l , "a seu prudente c r i t é r io" , 

d i s t r íbu i - lus aos D i r e tó r i o s Nacio
nais que os r e d i s t r i b u i r ã o aos D i 
re tó r ios Regionais na base mín ima 
de 80 % em p r o p o r ç ã o ao n ú m e 
ro de deputados eleitos á s respecti
vas Assemblé i a s Legislativas. Des
sa quota os D i r e tó r i o s Regionais 
d i s t r i bu i r ão aos D i r e tó r i o s M u n i c i 
pais 60 fo em p r o p o r ç ã o ao n ú m e 
ro de votos obtidos pelo partido 
nas l i l t ímas eleições federais. 

Esses recursos se rão aplicados 
na m a n u t e n ç ã o das sedes e servi
ços , no alistamento e eleições e na 
difusão d o u t r i n á r i a e proj)aganda 
polí t ica, vedando-se, p o r é m , em re
lação ao pr imei ro i tem de despe
sas, "o pagamento de pessoal, a 
qualquer t í t u lo" , o que parece i n -
congruente e descabido, pois n ã o 
se pode manter sede e serviços 
sem pessoal, e este deve ser re
munerado. 

Estabelece o capí tu lo a presta 
ção de contas, o exame destas pelo 
T . S . E . e o encaminhamento ao 
Tr ibuna l de C<mtas. Quem conhe
ce a té onde chega a o m i s s ã o dos 
ó r g ã o s de controle de execuçan 
o r ç a m e n t á r i a da U n i ã o , por abso
luta impossibilidade material, sabe 
muito bem que se trata de dispo
sitivos inócuos . 

Como, sem demasiado pessimis
mo, inócuo se rá o esforço para, 
f.r vi lege, expurgar dc nossa vida 
pol í t ica certos males que persistem 
em cor roè- la , sem embargo do mé
r i to de todas as medidas que con
t r ibuam, como em geral as do Es
tatuto, ])ara dar representatividade 
democrá t i ca às estruturas par t idá
rias e contr i i in i r j i ara o seu forla-
lecimento. 
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